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PARTE IV
Disposições finais

Aceitação e ~esã.o

Artip 22

1. Este Acordo será aberto à aceitação mediante assinatura.
ou por outra forma, dos governos que são Partes Contratantes
do GATT e da Comunidade Econômica Européia.

2. Este Acordo será aberto à adesão de qualquer outro gover­
no, nos termos a serem acordados entre ele e as partes no presente
Acordo, termos esses relacionados com a efetiva aplicação dos
direitos e obrigações decorrentes do presente Acordo,- mediante
depósito junto ao Diretor Geral das Partes Contratantes do GATT,
de um instrumento de adesão que declare as condições conven-

, cíonaís.

3. As Partes Contratantes poderão aceitar este Acordo em
relação aos territórios que representarem no plano internacional.
contanto que o GATT esteja sendo aplicado em tais territórios,
conforme as disposições de seu artigo XXVI: 5 (a) ou (b). Para
fins de aceitação, cada um desses territórIos será tratado como
se fosse parte neste Acordo.

Reservas
Artiro 23

Não se poderá formular reservas em relação a qualquer das
disposições do presente Acordo sem o eoasentímento das outras
partes.

Vi(ência

Artlro 24
O presente Acordo entrará em vigor em 1.0 de Ianeírode 19&1

para os governos- que o tenham aceito ou a ele aderido nessa
data. Para os demais governos, entretanto, ele entrará em vigor
no trigésimo dia seguinte à data de sua aceitação ou adesão.

Lerislação Nacional

Artlro 25

1. Cada governo que tenha aceitado ou aderido ao presente
Acordo assegurará, em prazo não superior à data em que o pre­
sente tenha entrado em vigor para ele, a conformidade de suas
leis, regulamentos e procedimentos administrativos com as dis­
posições deste Acordo.

2. Cada parte informará ao Comitê quaisquer alterações em
suas leis e regulamentos pertinentes ao presente Acordo e na
forma de admínístrá-los.

~vlsão

Artiro 26
O Comitê 'procederá, anualmente, a uma revisão da implemen­

tação e funcionamento do presente Acordo, tendo em conta seus
objetivos. O Comitê informará anualmente às Partes Contratantes
áo GAT!' as ocorrências verificadas durante o período abrangido
por tais revisões.

Emendas
Artigo 27
As partes poderão emendar o presente Acordo tendo em vista,

inter alia, a experiência obtida com a sua implementação. Tendo
as partes acordado a respeito de uma emenda em conformidade
com as disposições estabelecidas pelo comitê, tal emenda só en­
trará em vigor para qualquer outra parte após o seu consenti­
mento.

DenÚDeia
Artlro Z8
Qualquer parte neste Acordo poderá denunciá-lo. A denún­

cia se efetivará após expirados sessenta dias a partir da data em
que a notificação escrita da referida denúncia tenha sido rece­
bida pelo Diretor Geral das Partes Contratantes do GAT!'. A
partir do recebimento da notificação qualquer parte poderá soli­
citar uma reunião imediata do Comitê.

Secretariado
Artip 29
Este Acordo será 8&SIstJdo pelo Secretariado do GATT, salvo

quanto às atribuições especificamente conferidas ao Comitê Téc­
nico, sendo este, por sua vez, assistido pelo Conselho de Coopera-
ção Aduaneira. .

Depósito
Artico 38
Este Acordo será depositado junto ao Diretor Geral das Par­

tes Contratantes do GA'IT, que fornecerá prontamente a cada

Parte neste Acordo e a cada Parte Contratante do GATT uma
cópia autenticada do mesmo e de suas emendas, conforme o
artigo 27, além de uma informação de cada ato de sua aceitação
ou do Instrumento de sua adesão, conforme o artigo 22, ou noti­
ficação escrita de cada denúncia que lhe for oferecida conforme
o artigo 28.

Reristro
Artigo 31
Este Acordo será registrado em consonância com as disposi­

ções do artigo 102 da Carta das Nações Unidas.
Passado em Genebra este em mil novecentos e setenta e nove,

em exemplar único, nos idiomas Inglês, Francês e Espanhol, todos
autenticados.

ANEXO I

NOTAS INTERPRETATIVAS
Nota geral
Aplicação sucessiva dos métodos de valoração
1. Os arts. 1.° a 7.°, inclusive, definem corno deverá ser de­

terminado o valor aduaneiro das mercaôorlas importadas, em
conformidade com 'as disposições deste Acordo. Os métodos de va­
loração estão estabelecídos em ordem sucessiva de apllcação. O
método fundamental de valoração aduaneira está definido no
art. 1.0 e as mercadorias Importadas devem ser valoradas de acor­
do com as disposições do aludido artigo, sempre que forem cum­
pridas as condições previstas no seu texto.

2 . Quando o valor aduaneiro não puder ser determinado se­
gundo as disposições do ar. 1.0, passar-se-á sucessivamente aos
artigos seguintes até ser alcançado o primeiro artigo que permita
a determinação de tal valor. Exceto quanto ao disposto no art. 4.0,
somente quando o valor aduaneiro não puder ser aferido conforme
as disposições de um determinado artigo, é que o disposto no ar­
tigo subseqüente pode ser utilll!llldo.

3. se o importador não optar pela reversão da ordem dos
arts. 5.° e 6.°, a ordem normal da seqüência. será respeitada. Se o
importador optar pela reversão, mas em seguida ficar provada a
ímpossíbííídade de se determinar o valor aduaneiro segundo as
disposições do art. 6.°, o valor seráa.ferido conforme o disposto no
art. 5.°, caso ele possa ser assim determinado.

4. Quando o valor aduaneiro não puder ser determinado se­
gundo as disposições dos arts. 1.° a 6.°, Inclusive, será ele aferido
conforme as disposições do art. 7.0

Aplicação de Prineipios de Contabilidade Geralmente Aceitos
1. "PrlncípiOB de contablIidade geralmente aceitos" referem­

se ao consenso reconhecido ou ao sólido suporte legal dentro de
um paí-s, numa determinada época, como por exemplo: que re­
cursos e obrigações econômlcos devem ser registrados no Ativo e
no Passivo, que mudanças no Ativo e no Passivo devem ser regis­
tradas, como o Ativo, o Passivo e respectivas alterações devem ser
mensurados, que informações devem ser reveladas e como devem
ser reveladas e que declarações financeiras devem ser preparadas.
Esses padrões tanto podem consistir de largas diretrizes de apli­
cação geral como de práticas e procedimentos detalhados.

2. Para os fins deste Acordo, a Administração Aduaneira de
cada Parte utílízarâ informações preparadas de maneira coe­
rente com os princípios de contab1lldade geralmente aceitos no
Pais e adequadas ao artigo pertinente. A determinação de lucro
usual e de despesas gerais segundo as disposições do art. 5.°, por
exemplo, seria calculada, utilizando-se informações preparadas de
maneira coerente com os princípios de cont&bllldade geralmente
aceítos no País de lmportação. Por outro lado, a determinação de
lucro usual e de despesas gerais, segundo as disposições do art. 6.°,
seria eolculada, utilizando-se informações preparadas de ma­
neira coerente com os princípios de contabil1dade Ifralmente
aceitos no Pais de produção. Como outro exemplo, a determina­
ção de um dos elementos previstos no art. 8.1 (b> üí), produzido
no paÍS de importação, seria calculada utilizando-se Informa­
ções de maneira compatível com os princípios de contabilldade ge­
ralmente aceitos no mesmo país,

Nota lU) art. 1.°
Preço efetivamente paro ou a parar

O preço efetivamente pago ou a pagar é o pagamento total
efetuado ou a ser efetuado pelo comprador ao vendedor, ou em
benefício deste, pelas mercadorias importadas. O pagamento não
implica, necessariamente, em uma transferência de dinheiro e po­
derá ser feito por carta. de crédito ou ínstrumenes negociáveis,
podendo efetuar-se direta ou indiretamente. Exemplo de paga­
mento lridlreto seria o pagamento pelo comprador, no todo ou em
parte, de um débito contraído pelo vendedor.

As atividades assumidas pelo comprador, por sua própria con­
ta, diferentes daquelas para as quais um ajuste tenha sido pre-
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visto no art. 8.°, náo serão consideradas como um pagamento in­
direto ao vendedor, mesmo que sejam consideradas lucro deste.

Os custos de tais atividades não serão, portanto, adicionados
ao preço efetivamente pago ou a pagar na determínação do va­
.or aduaneiro.

O valor aduaneiro não incluirá os seguintes encargos e custos.
contanto que estes sejam destacados do preço efetivamente pago
ou a pagar pelas mercadorias importadas:

(a) encargos relativos às doses de construção. instalação.
montagem, manutenção ou assistência técnica, assumidos após a
importação, relativamente a mercadorias importadas, tais como
instalações, máquinas ou equipamentos industriais;

(b) o custo de transporte após a importação;
(cl tributos incidentes no pais de importação.
O preço realmente pago ou a pagar refere-se ao preço das

mercadorias importadas. Assim, a transferência de dividendos ou
outros pagamentos efetuados pelo comprador ao vendedor que não
se relacionarem com as mercadorias importadas não farão parte
do valor aduaneiro.

Item 1 (a) (Iíi)

Entre as restrições que não implicam na inaceitabilidade de
um preço pago ou a pag-ar figuram as que não afetam substancial­
mente o valor das mercadorias. Um exemplo de tais restrições se­
ria o L"3.S0 em que um v-endedor exigisse que um comprador de
automóveis não os vendesse nem os exibisse antes de uma data
fixada que representasse o inicio do ano para Os modelos dos au­
tomóveis em questão.

Item I (b)

Se a venda ou preço estiverem sujeitos a alguma condição ou
prestação a respeito das quais não se possa determinar um valor
em relação às mercadorias objeto de valoração, o valor de tran­
sação não será aceitável para fins aduaneiros. Temos como exem­
plo:

(a) o vendedor fixa o preço das mercadorias Importadas sob
a condição de o comprador também comprar outros bens em
quantidades determinadas;

(b) o preço das mercadorias importadas depende do preço ou
preços pelos quais o seu comprador vende outras mercadorias ao
vendedor das mercadorias importadas;

(c) o preço é fixado com base em uma forma de pagamento
que nenhuma relação tem com as mercadorias Importadas, tal
como quando estas são semi-acabadas e tenham sido fornecidas
pelo vendedor ;SOb a condição de lhe ser enviada uma determinada
quantidade das mercadorias acabadas.

Entretanto, condições ou prestações relacionadas com a pro­
dução ou comercialização das mercadorias importadas não resul­
tarão na rejeição do valor de transação. Por exemplo, o fato de o
comprador fornecer ao vendedor projetos de engenharia e plan­
tas tomados a cargo no país de Importação não resultará na re­
jeição do valor de transação para os fins do art. 1.0 Do mesmo mo­
do, se o comprador tomar a seu cargo, por sua própria conta,
embora entrando em acordo com o vendedor, as atividades rela­
cionadas com a comercialização das mercadorias importadas, o
valor dessas atividades não fará parte do valor aduaneiro, nem re­
sultarão essas atividades na rejeição do valor aduaneiro.

Item Z

l. Os itens 2 (a) e 2 (b) estabelecem maneiras diferentes
de se determinar a aceltabllídade de um valor de transação.

2. O item 2 (a) estabelece que, quando o comprador e ven­
dedor forem vinculados, as circunstâncias que envolvem a venda
serão examinadas e o valor de transação será aceito como o va­
lor aduaneiro, contanto que a vinculação não tenha Inrluencta­
do o preço. Com isso, não se pretende dizer que deveria haver
um exame das circunstâncias em todos os casos em que o com­
prador e o vendedor sejam vinculados. Tal exame só será exigido
quando houver dúvidas quanto à aceitabilldade do preço. Quando
a administração aduaneira não tiver dúvidas quando a aceitabi­
lldade do preço, ele deverá ser aceito sem que outras informações
sejam solicitadas do Importador. Por exemplo, a administração
aduaneira pode ter previamente examinado a vinculação ou ela
já pode ter informações detalhadas a respeito do comprador e
do vendedor, e pode. diante de tais exames e informações, já es­
tar convencida de que a vinculação não Influencíou o preço.

3. Se a a.dministraçãoaduaneira não puder aceitar o valor
de transação sem investigações complementares, deverá dar ao
importador uma oportunidade de fornecer outras informações mais
detalhadas, necessárias para capacita-la a examinar as círcuns­
tâncías que envolveram a venda. Nesse contexto, a administração
aduaneira deverá estar preparada para examinar os aspectos per-

tínentes à transação, inclusive a maneira pela qual comprador e
vendedor organizam suas relações comerciais e a maneira pela
Qual o preço em questão Ioi obtido, com a finalidade de concluir
se a vinculação inf'luencíou, fJu não. o preço.

Quando ficar demonstrado que comprador e vendedor, em­
bora vinculados, conforme as disposições do art. 15, compram ('
vendem um do outro, como se não fossem vinculados, tal de­
monstração comprovará que o preço não foi influenciado pela
vincuiação. Como exemplo, se o preço tivesse sido determinado
de maneira condizente com as práticas normais de fixação de
preços da indústria em Questão ou com a maneira pela qual o
vendedor fixa seus preços para compradores não vinculados a
ele, isto demonstrará que o preço não' foi influenciado pela vín­
culacão. Como outro exemplo, quando ficar demonstrado que o
preço e surücíente para cobrir todos os custos e assegurar um
lucro representativo do lucro global obtido pela firma durante um
período de tempo também representativo (por exemplo, anual­
mente para vendas de mercadorias da mesma classe ou espé{"~

tal demonstração comprovará que o preço não foi influenciado
vela vinculação.

4. Í' item 2 (b) dá ao importador uma oportunidade de de­
monstrar que o valor de transação aproxima-se eonsíderavelmen­
te de um valor "critério" previamente aceito pela admtnístraçào
aduaneira e que, portanto, é aceitável de' acordo com o disposto
dO art. 1.0 Caso o valor testado se ajuste a um dos critérios enu­
merados no item 2 u» não será necessário examinar a questão
da influência à luz do item 2 (a). Caso a administração anua­
naíra já tenha informações suficientes para estar convencida de
que, sem outras investigações detalhadas, um dos critérios pre­
vtstos no item 2 Ib) satisfaz,' não haverá razão para exigir do
importador qualquer demonstração complementar. No item 2 (br :
entend-e-se por "compradores não vínculados" aqueles que nâo
possuam qualquer vinculo particular com o vendedor.

Ttem 2 (h)

Um certo número de Iatores deve ser levado em conta ao SE!
netermlnar se um valor se aproxima consideravelmente de outro.
Incluem-se entre esses fatores: a natureza das mercadorias ím­
oortadas, a natureza da própria indústri-a, a estação durante QUa.!
RS mercadorias são Importadas e o fato de a diferença nos va­
lores ser ou não comercialmente significativa. Como esses tatores
nodem vari-ar de um caso para outro, seria impossível aplicar-se
um padrão uniforme, tal como uma percentagem fixa em cada
caso. Por exemplo, ao se determinar se o valor de transação se
anroxima consideravelmente dos valores estabelecidos nos crité­
rios do art. 1.2 (b), uma pequena díterença de valor POderia ser
inaceitável para um determinado tipo de mercadorias, enquanto
uma diferença relevante poderia ser aceita para um outro tioo de
mercadoria.

Nota ao art. 2.0

1. Na aplicação do art. 2.°, a administração aduaneira utiliza­
rá, sempre que possível, uma venda de mercadorias Idênticas efe­
tuada no mesmo nível comercial e essencialmente nas mesmas
Quantidades das mereadorlus objeto de valoração. Inexistindo tal
venda. recorrer-se-á a uma vr nda de mercadorias idênticas efe­
tuada de acordo com urna das tres seguintes condições:

(a) uma venda no mesmo nível comercial, mas em quantida­
des diferentes:

(h) uma venda em nível 'comercial diferente, mas essencial­
mente nas mesmas ouantidades; ou

(C) uma venda em nível comercial diferente e em quantlda­
des diferentes.

2. Existindo uma venda de acordo com qualquer uma dessas
três condições, serão, então, feitos ajustes, conforme o caso, para:

(a) somente fatores relativos a quatídade ;

(b) somente fatores relativos a nível comercial; ou
(C) fatores relativos a nível comercial e a quantidade.
3. A expressão "e/ou" permite flexíbílídade na utilização das

vendas e possibilita os ajustes necessários em qualquer uma das
três condições descritas acima.

4_ Para os fins do art. 2.°, entende-se por valor de transação
de mercadorias importadas Idênticas, um valor aduaneiro ajustado
conforme as determinações dos itens 1 Ih) e 2 deste artigo e que
já tenha sido 'aceito em virtude do art. 1.° .

5. Uma condição para a existência de ajustes motivados
por níveis comerciais diferentes, ou quantidades diferentes, é que
tais ajustes, Quer conduzam a um aumento ou a uma diminuição
no valor, somente sejam feitos com base em evidência demons­
trada que claramente estabeleça a razoabilidade e exatidão do
ajuste, como, por exemplo, listas de preços em vlgor, contendo
preços referentes a quantidades ou a niveis diferentes. Se as mer­
cadorias importadas, objeto de valoração, consistirem, por exem-
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pio, em uma remessa de 10 unidades e as únicas mercadorias i~­

nortadas idênticas para as quais existe um valor de transação
foram objeto de uma venda de 500 unidades e ficar confirmado
que o vendedor concede descontos sobre a quantidade. o ajuste
exigido poderá ser efetuado recorrendo-se à lista de preços do
vendedor e utüzando-se Q preço aplicável a uma venda de 10 uni­
dades. Para tanto. não é necessário que se tenha efetuado uma
venda de 10 unidades, contanto que a lista de preços tenha sido
preparada em bona lide, através de vendas efetuadas em quan­
tidades diferentes. Entretanto, na ausência desse critério objetivo,
a determinação de um valor aduaneiro conforme as dísposíçôes
do art. 2.° não será adequada,

Nota ao art. 3.°

1. Na aplicação do art. 3.°, a administração aduaneira uti­
lizará, sempre que possível, uma venda de mercadorias similares
no mesmo nivel comercial e esenclalmente nas mesmas quanti­
dades das mercadorias objeto de valoração. Inexistindo tal venda,
recorrer-se-á a uma venda de mercadorias efetuada de acordo
com uma das três seguintes condições:

(a) uma venda no mesmo nivel comercial mas em quantida­
des diferentes;

(b) uma venda em nível comercial diferente, mas, essencial­
mente, nas mesmas quantidades; ou

(c) uma venda em um nivel comercial diferente e em quanti­
dades diferentes.

2. Existindo uma venda de acordo com qualquer uma dessas
três condições, serão, então, feitos ajustes, conforme o caso, para:

(a) somente fatores relativos a quantidade;

(b) somente fatores relativos a nível comercíal: ou

(c) fatores re.atívos a nivel comercial e a quantidade.

3. A expressão "e/ou" permite a flexibilidade na utilização
das vendas e possiblllta os ajustes necessários em qualquer uma
das três condições descritas acima.

4. Para os fins do artigo 3.°, entende-se por valor de transa­
ção de mercadorias importadas similares, um vaiar aduaneiro ajus­
tado conforme as determinações dos itens 1 (bl e 2 deste artigo
que já tenha sido aceito em virtude do artigo 1.0

5. Uma condição para a existência de ajustes motivados por
níveis comerciais diferentes, ou quantidades diferentes, é que tais
ajustes. quer conduzam a um aumento ou a uma diminuição no
valor, somente sejam feitos com base em evidência demonstrada
que claramente estabeleça a razoabilidade e exatidão do ajuste, co­
mo por exemplo, listas de preços em vigor, contendo preços refe­
rentes a quantidades ou a níveis diferentes. Se as mercadorias im­
portadas, objeto de valoração, consistirem por exemplo, em uma
remessa de 10 unidades e as únicas mercadorias importadas simi­
lares para as quais existe um valor de transação foram objeto de
uma venda de 500 unidades e ficar confirmado que o vendedor
concede descontos sobre a quantidade, o ajuste exigido poderá
ser efetuado recorrendo-se à lista de preços do vendedor e utilizan­
do-se o preço aplicável a uma venda de 10 unidades. Para tanto,
não é necessário que se tenha efetuado uma venda de 10 unida­
des, contanto que a lista de preços tenha sido preparada em bona
lide, através de vendas efetuadas em quantidades diferentes. En­
tretanto, na ausência desse critério objetivo, a determinação de
um valor aduaneiro conforme as disposições do artigo 3.° não será
adequada.

Nota. ao artigo 5.°

1. Entende-se por "preço unitário pelo qual mercadorias
forem assim vendidas na maior quantidade agregada" o preço
pelo qual o maior número de unidades é vendido a pessoas não
víneuladas àquelas de quem compraram tais mercadorias no pri­
meiro nivel comercial, após a Importação, no qual as vendas ocor­
rem.

2 . Por exemplo: mercadorias são vendidas com base em uma
lIta de preços que conceda preços unitários favoráveis para com­
pras feitas e!TI maiores quantidades.

90
95

100
105

100
90

100
95

105
90

100

Preço unitário

Preço unitário

40 unidades
30 ..
15
50
25
35

5

65
50
60
25

(a) Vendas
Quantidade da venda

(b) Totais
Quantidade total vendida

o maior número de unidades vendidas a um preço é 80; em
conseqüência, o preço unitário correspondente às vendas que to­
talizam a maior quantidade agregada é 90.

3 Noutro exemplo, duas vendas ocorrem: na primeira, 500
unidades são vendidas ao preço de 95 unidades monetárias cada
e na segunda 400 unidades, ao preço de 90. Neste exemplo, o
maior número de unidades vendidas aum certo preço é 500:
portanto, o preço unitário da maior quantidade agregada é 95.

4. Um terceiro exemplo seria a seguinte. hipótese na qual
várias quantidades são vendidas por preços diferentes.

No presente exemplo, o maior número de unidades vendidas
a um certo preço é 65; conseqüentemente, o preço da maior quan­
tidade agregada é 90.

5. Qualquer venda efetuada no país de importação, de acor­
do com o item 1 acima, a pessoa que forneça, direta ou indireta­
mente, qualquer dos elementos enumerados no artigo 8.1 (b), li­
vre de encargos ou a custos reduzidos, para serem utilizados na
produção e na venda para exportação das mercadorias impo~­

das não será considerada na determinação do preço unitarlo
par~ fins de aplicação do artigo 5.°

6. Observe-se que "lucro e despesas gerais" referidos no
artigo 5.1 devem ser considerados como um todo. A estimativa,
para fins da dedução referente a "lucro e despesas gerais" será
determinada com base em informações fornecIdas pelo importa­
dor ou por alguém em seu nome, a menos que sua estImativa se­
ja Incompatível com a obtida em vendas, no país de Importação,
das mercadorias importadas da mesma classe ou espécie. Quan­
do estas estimativas forem Incompatíveís, o -montante calculado
para lucro e despesas gerais poderá basear-se em informações
perttnentes fornecidas por outrem que não o Importador ou al­
guém em seu nome.

7. "Despesas gerais" englobam custos dIretos e indiretos de
comercialização das mercadorias em questão.

8. Impostos locais a pagar em razão da venda das merca­
dorias e que não dêem margem às deduções previstas no artigo
5.1 (a) IV, deverão ser deduzidos de conformidade com as dis­
posições do artigo 5.1 (a) (i).

9. Na determinação das comissões ou dos lucros e despesas
gerais usuais previstos no artigo 5. 1, a indagação quanto ao fa­
to de as mercadorias serem "da mesma c.asse ou espécie" das de­
mais, deverá ser respondida caso a caso, constderando-se as cír­
cunstãncias pertinentes. Deverão ser examinadas as vendas no
pais de Importação do mais restrito grupo ou linha de mercado­
rias importadas da. mesma classe ou espécie, na. qual se enqua­
drem as mercadorias objeto de valoração e para as quaís as in­
formações necesárías possam ser providas. Para os ríns do arti­
go 5.° "mercadorias da mesma classe ou espécie" incluem tanto
as imPortadas do mesmo pais que as mercadorias objeto de va­
loração quanto as importadas de países diferentes.

10. Para os fins do artigo 5.1 (b), a "data mais próxima"
será aquela na qual mercadorias Importadas ou mercadorias Idên­
ticas ou similares importadas são vendidas em quantidade su­
ficiente para que se possa estabelecer o preço unitário.

11. Quando o método previsto noartlgo 5.2 for utilizado.
as deduções efetuadas em razão do valor adicionado por preces­
samento ulterior basear-se-ão em dados objetivos e quantificá­
veis, relacionados com o custo do processamento. Os cálculos des­
se custo terão como base fórmulas, Indicações. métodos e outras
práticas industriais aceitas.

12. Reconhece-se que o método de valoração previsto no
artigo 5.2 não será aplicado normalmente quando, como resulta-
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Quantidade
total ven-

Número de vendas dlda re-
ferente a

cada preço

lO vendo de 5 unld.
5 vendo de 3 unido
5 vendo de 11 unido
1 vendo de 30 unido
1 vendo de 50 unido

9&
90

100

Preço
unitário

Quantidade da
venda

11 - 25 unidades
mais de 25 unidades

1 - 10 unidades
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do de processamento ulterior, as mercadorias importadas perde­
rem sua identidade. Entretanto, pode haver casos em que, embo­
ra as mercadorias importadas percam a identidade, o valor adi­
cionado pelo processamento ulterior pode SBr determinado com
exatidão sem excessiva dificuldade. Por outro lado, "há casos em
que, embora mantendo sua Identidade, as mercadorias importa­
das contribuem com uma parcela de tal forma pequena na cons­
tituição das mercadorias vendidas no pais de Importação, que li
utillzação desse método de valoração não seria justificável. Em
vista do exposto, cada urna dessas situações deverá ser conside­
rada caso a caso.

Nota ao artigo 6.°
1. Corno regra geral, o valor aduaneiro é determinado no

presente Acordo com base em informações prontamente obteni­
veís no pais de importação. Todavia, com o Intuito de deterrní­
nar um valor computado, pode ser necessárío o exame dos custos
de produção das mercadorias objeto de valoração e de outras in­
formações que tenham que ser obtidas fora do pais de importa­
ção. Além disso, na maíoría dos casos, o produtor das mercado­
rias estará fora do alcance da jurIsdição das autoridades do país
de Importação. A utillzação do método do valor computado res­
tríngír-se-á, de um modo geral, àqueles casos em que comprador
e vendedor são vInculados e o produtor está em condições de for­
necer às autoridades do pais de importação os dados relaciona­
dos com custos e prover facllldades para quaisquer verlflcações
subseqüentes que venham a ser necessárias.

2. O "custo ou valor" indicado no artigo 6.1 (a) deve ser
determinado com base em informações relacionadas com a pro­
dução das mercadorias objeto de valoração, informações estas
fornecidas pelo produtor ou por alguém em seu nome. Tais in­
formações devem basear-se nos assentamentos contábeis do pro­
dutor, desde que tais assentamentos sejam compativeis com os
principlos de contabllldade geralmente acertos e aplicados no
pais em que as mercadorias foram produzidas.

3. O "custe ou valor" íncluírá o custo dos elementos espe­
cIficados no artigo 8.1 (a) (Ií) e (íü). Incluirá também o valor,
devídamente apropriado conforme o disposto na nota pertinente
ao artigo 8, de qualquer elemento especificado no artigo 8.1 (b,
que tenha sido fornecIdo, direta ou indiretamente, pelo compra­
dor, para ser utillzado na produção das mercadorias importadas.
O valor dos e.ementos especificados no artigo 8.1 (b) (IV) que
tenham sido assumidos no pais de Importação só serão íncluídos
se se constltuirem em encargos do produtor. Entenda-se que ne­
nhum custo ou valor dos elementos, referidos neste item deverá
ser contado duas vezes na determinação do valor computado.

4. O "montante para lucro e despesas gerais" referido no
artigo 6.1 (b) deverá ser determinado com base em informações
prestadas pelo produtor ou por alguém em seu nome, a menos
que suas estimativas sejam Incompativeis com aquelas usualmen­
te verificadas em vendas de mercadorias da mesma classe ou es­
pécie, das mercadorias objeto de valoração, vendas estas efetua­
das por produtores, no pais de exportação, destinadas a exporta­
ção para o país de Importação.

5. Observe-se neste contexto que o "montante para lucro e
despesas geraís" deve ser considerado como um todo. Em eonse­
qüêncía, se, num determinado caso, a estimativa de lucro do
produtor for baixa e suas despesas gerais forem altas, lucro e des­
pesas gerais considerados conjuntamente podem, no entanto,
ser compatíveis com aqueles usualmente verificados em vendas
de mercadorias da mesma classe ou espécIe. serIa o caso, por
exemplo, de um produto estar sendo lançado no país de impor­
tação e o produtor ter admitido um lucro baixo ou nulo para
contrabalançar despesas gerais, elevadas, relacIonadas ao lança­
mento. Quando o produtor puder demonstrar que, em conseqüên­
cia de determinadas círcunstâncías comerciais, está obtendo um
pequeno lucro em suas vendas, suas estimativas de lucro real se­
rão levadas em conta desde que ele tenha razões comerciais vá­
lidas que as justifiquem e sua política de fixação de preços re­
flita as políticas usuais no ramo Industrial concernente. seria o
caso, por exemplo, de produrores que fossem forçados a. baixar
os preços temporarIamente em conseqüência de uma inesperada
queda de demanda, ou vendessem mercadorias para complemen­
tar urna linha de mercadorias, que estivesse sendo produzida no
país de importação, e aceitassem um pequeno lucro para man­
ter a competição. Quando as própria estimativas do produtor pa­
ra lucro e despesas gerais não forem compatíveis com aquelas
usualmente verIficadas em vendas de mercadorias da mesma
classe ou espécIe das mercadorias objeto de valoração, vendas
estas efetuadas por produtores, no pais de exportação, destinadas
a exportação para o pais de importação, o montante para lucro
e despesas gerais poderá basear-se em outras Informações perti­
nentes que não as fornecidas pelo produtor das mercadorias ou
por alguém em seu nome.

6. Quando informações diferentes daquelas fornecidas pelo
produtor ou por alguéai em seu nome forem utl1lzadas para fins

de determinação de um valor computado, as autoridades do pais
de importação darão conhecimento ao importador, se este o re­
querer, da fonte de tals informações, dos dados utilízados e dos
cálculos efetuados com base em tais dados, conforme as disposi­
ções do artigo 10.

7. As "despesas gerais" referidas no artigo 6.1 (b) com­
preendem os custos diretos e indiretos relativos à produção e ven­
da de mercadorias para exportação que não estejam incluidas
no artigo 6.1 (a).

8. Para se saber se determinadas mercadorias são "da mes­
ma classe ou espécie" que outras, dever-se-á examiná-las caso a
caso, tendo-se em conta as ctrcunstânclas pertinentes. Na deter­
minação dos lucros e despesas gerais usuais, conforme as disposi­
ções do artigo 6.0 , dever-se-á examinar vendas destinadas a ex­
portação para o país de Importação do mais restrito grupo ou U­
nha de mercadorias, que inclua as mercadorias objeto de valora­
ção, para as quais as informações necessárias possam ser providas.
Para os fins do artigo 6.0 , "mercadorias da mesma classe ou es­
pécie" devem provir do mesmo pais das mercadorias objeto de
valoração.

Nota ao artigo 7.°

1. Valores aduaneiros aferidos conforme as disposições do
artigo 7.0 deverão, na medIda do possível, basear-se em valores
aduaneiros pré-determInados.

2. Os métodos de valoração empregados de acordo com o
artigo 7.0 serão os definidos nos artigos 1.0 a 6.0, inclusIve, mas
urna razoável flexibilidade na aplícaçâo de tais métodos estará
em consonância com os objetivos e disposições daquele artigo.

3. Seguem-se alguns exemplos de razoável flexibilidade:
(a) Mercadorias idênticas - a exigência de que as mercado­

rias Idênticas deverão ser exportadas no mesmo tempo ou apro­
ximadamente no mesmo tempo em que as mercadorias objeto de
valoração poderá ser interpretada de maneira flexível; merca­
dorias ídêntícas importadas produzidas num pais diferente do pais
de exportação das mercadorias de base para valoração aduaneira;
os valores aduaneiros de mercadorias Idênticas Importadas já de­
terminados conforme as disposições dos artigos 5.0 e 6.° poderão
ser utilizados.

(b) Mercadorias similares - a exigência de que mercadorias
similares deverão ser exportadas no mesmo tempo ou aproxima­
damente no mesmo em que as mercadorias objeto de valoração
poderá ser interpretada de maneira flexível; mercadorias impor­
tadas similares produzidas num pais diferente do país de expor­
tação das mercadorias objeto de valoração poderão servir de base
para valoração aduaneira; os valores duaneíros de mercadorias
Similares já determinados conforme as disposições dos artigos
5.0 e 6.0 poderão ser utilizados.

Icl Método dedutivo - a exigência de que as mercadorias de­
verão ter sido vendidas no "estado em que foram Importadas".
conforme o artígo 5.1 (a) poderá ser interpretada de maneira
flexível; o prazo de "noventa dias" poderá ser aplicado de ma­
neira flexível.

Nota ao artigo 8.°

Item 1 a) li)

Entende-se por "comíssões de compra" os pagamentos ere­
tua?os pelo comprador ao seu agente pelos serviços de represen­
tação. no exteríor, na compra das mercadorias objeto de valo­
raeao.

Item 1 (b) (iJ)

1. Com respeíto às mercadorías Importadas dois fatores in­
fluenciam a apropriação dos elementos especlrlcados no artigo
8.1 (b) (li): o valor do próprio elemento e o meio pelo qual este
v~lor deve ser apropriado em relação às mercadorias. A apropria­
çao desses elementos deverá ser feita de maneira razoável, ade­
quada às circunstâncias e conforme os princípios de contablll­
dade geralmente aceitos.

2. Quanto ao valor do elemento, se o importador comprá-lo
de um vendedor não vinculado a ele, por um dado custo o valor
do elemento será aquele custo. se o elemento tivesse sld~ produ­
zido pelo importador ou por uma pessoa 'Vinculada a ele seu va­
lor seria o seu custo de produção. Se o elemento tivesse ~Ido pre­
vlarnente utlllzado pelo Importador, a despeito de ele ter sIdo ou
nao co~p~ado ou produ_zldo por tal Importador, () custo original
de aquísíção ou produção teria que ser dímínuído tendo-se em
conta sua utilização. com a finalidade de ser obtido o valor de
tal elemento.

3 .. 'rendo sído determinado um valor. para o elemento, será
necessano apropriar tal valor em relação às mercadorias Impor­
tadas. Existem várias posslbllldades. Por exemplo, o valor poderia
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ser apropriado em relação á primeira remessa, caso o importador
desejasse pagar tributos sobre o valor global. de lima so vez. Nou­
tro exemplo, o importador poderia solicitar a apropriação do va­
lor em relação ao número de unidades produzidas até a época
da primeira remessa. Ou então. ele poderia solicitar que o valor
tosse apropriado em relação à toaüdade da produção prevista, caso
existissem contratos ou compromissos da firma com referência li
tal produção. O método de apropriação utilizado dependerá da
documentação fornecida pelo importador.

4. Como ilustração do Que foi dito acima, um importador
fornece ao produtor um molde a ser utilizado na produção das
mercadorias importadas e contrata com ele uma compra de 10.000
unidades. Quando chegasse a primeira remessa de 1.000 unidades.
o produtor já teria produzido 4.000 unidades. O importador pode­
ria solicitar á administração aduaneira que apropriasse o valor
do molde em relação a 1.000, 4.000 ou 10.000 unidades.

Item 1 (b) (Iv)

1. Os acréscimos efetuados para os elementos especificados
no artigo 8. 1 I b i í iv) deverão basear-se em dados objetivos e
Quantificáveis. A fim de minimizar a dificuldade que representa
para o importador e para a administração aduaneira a determi­
nação do valor a ser adicionado, dever-se-ia utilizar, na medida
do possível. dados prontamente obteníveís no sistema de registros
comerciais do comprador.

2. Quanto aos elementos fornecidos pelo comprador que te­
nham sido comprados ou arrendados pelo próprio comprador. o
acréscimo seria o custo da compra ou do arrendamento. Não se
fará acréscimos para os elementos obteníveís no dominlo público,
a não ser o acréscimo relativo ao custo das cópias de tais ele­
mentos.

3. A relativa facilidade no cálculo dos valores a serem acres­
cidos dependerá da estrutura, das práticas gerenciais e dos mé­
todos contábeis de uma determinada empresa.

4. Por exemplo, é possível que uma firma que Importe uma
variedade de produtos de vários países mantenha os registros
contábeis de seu centro de "desígn" fora do país de importação,
de tal modo que indique com precisão os custos atribuiveis a um
dado produto. Em tais casos, um ajuste direto poderá ser feito

í e maneira adequada, conforme o disposto no artigo 8.0

5. Pode ocorrer, por outro lado, que uma empresa mantenha
o custo do centro de "design" fora do pais de Importação como
uma despesa geral operacional, sem imputá-la a produtos espe­
cíficos. Nesse exemplo, um ajuste conveniente em relação às mer­
cadorias importadas poderia ser efetuado conforme o disposto
no artigo 8.0 , apropriando-se a totalidade dos custos do centro de
"desígn" em relação à totalidade da produção beneficiada por
ele e acrescentando-se ao valor das importações, numa base uni­
tária, este custo apropriado.

6. Variação nas circunstâncias acima exigirão. naturalmen­
te. o exame de diversos fatores na determinação do método de
alocação adequado.

7. Nos casos em Que a producão do elemento envolva um
certo número de países por um determinado período de tempo,
o ajuste deve restringir-se ao valor efetivamente acrescentado
àquele elemento fora do país de importação.

Item 1 (c)

1. Os pagamentos de "royalties" e licenças referidos no ar­
tJgo 8.1 (C) poderão incluir, entre outros, pagamentos relativos
a patentes, marcas registradas e direitos de autor. Entretanto, na
determinação do valor aduaneiro, os ônus relativos ao direito de
reproduzir as mercadorias importadas no pais de importação não
serão acrescentados ao preço efetivamente pago ou a pagar por
elas.

2. Os pagamentos efetuados pelo comprador pelo dírelto de
distribuir ou revender as mercadorias importadas não serão acres­
cidos ao preço erettvamente pago ou a pagar por elas, caso não
se considere tais pagamentos como uma condição da venda das
mercadorias importadas para exportação para o pais de impor­
tação.

Item 3

Inexistindo dados objetivos e quantlIicâveis em relação aos
acréscimos exigidos pelas disposições do artigo 8.", o valor de tran­
sação não poderá ser determinado de acordo com o disposto no
artigo 1.0 Por exemplo: um ''royalty'' é pago com base no preço
de uma venda, no país de importação, de um litro de um deter­
minado produto que tenha sido importado por quilograma t· trans­
formado numa solução após Importado. Se o "royalty" basear-se
parcialmente nas mercadorias importadas c parcialmente em ou­
tros fatores independentes das mercadorias Importadas rcomo,
por exemplo, quando as mercadorias importadas encontram-se

misturadas com ingredientes oriundos do mercado interno e não
podem mais ser identificadas separadamente, ou quando não se
pode distinguir o "royalty" dos acordos financeiros especiais en­
tre comprador e vendedor), seria inadequada qualquer tentativa
de acréscimo a titulo de "royalty". Entretanto, se o montante des­
te "royalty" basear-se somente nas mercadorias importadas e pu­
der ser prontamente quantificado, um acréscimo ao preço efetiva-
mente pago ou a pagar poderá ser feito. .

Nota ao artigo 9.°

Para os fins do artigo 9.", "momento da importação" podera
Incluir o momento da entrada das mercadorias para fins adua­
neiros,

Nota ao artigo 11

1 . O artigo 11 confere ao importador o direito a recurso
contra uma determinação de valor efetuada pela administração
aduaneira, referente as mercadorias a serem valoradas. O recurso
inicial poderá ser dirigido a uma autoridade superior da admi­
nistração aduaneira, mas o importador terá o direito de recorrer
em últlma instância, ao Judiciário.

2. "Sem sujeição a penalídade" significa que o Importador
não estará passível de uma multa ou da ameaça de uma multa
pela simples razão de ter optado por exercer seu direito a recur­
so. O pagamento normal de custas judiciais de honorários de ad­
vogados não serão considerados multa.

3. Entretanto, nenhuma das disposições do artigo 11 impe­
dirá uma Parte de exigir que os direitos aduaneiros fixados se­
jam pagos Integralmente antes de um recurso ser Interposto.

Nota ao artigo 15

Item 4

Para os fins deste Acordo, a expressão "pessoas" incluiu pes­
soas jurídicas, conforme o caso.

Item 4 (e)

Para os fins deste Acordo, entender-se-á que uma pessoa COD­
trela outra quando a primeira estiver de fato ou de direito, numa
posição de exercer sobre a segunda seu poder de limitar ou de
orientar.

ANEXO II

Comitê Técnico sobre Tributação Aduaneira

1. segundo as disposições do artigo 18 do presente Acordo.
o Comitê Técnico será criado sob os auspícíos do Conselho de Coo­
peração Aduaneira, com a finalidade de assegurar, no nível téc­
nico, uniformidade na Interpretação e apllcação deste Acordo,

:I. As responsabllldades compreenderão:
(a) examinar problemas técnicos específicos surgidos na ad­

ministração quotidiana dos sistemas de valoração aduaneira das
Partes neste Acordo e emitir pareceres sobre soluções apropria­
das, com base nos fatos apresentados;

(b) estudar, quando solicitado, leis, procedimentos e prátí­
cas de valoração, no que estes se relacionem com o Acordo e pre­
parar relatório sobre os resultados de taIs estudos;

(c l preparar e distribuir rela tóríos an uais sobre os aspectos
técnicos da operacionalidade e do andamento deste Acordo;

(d) prestar Informações e orientações sobre quaisquer assun­
tos referentes à valoração de mercadorias Importadas para fins
aduaneiros que possam ser solicitadas por qualquer Parte neste
Acordo ou pelo Comitê de Signatários. Estas informações e orien=
tações poderão tomar a forma de pareceres, comentários ou notas
explicati vas;

(e) facllltar, quando solicitado, a prestação de assistência
técnica às Partes, com a finalidade de promover a aceitação do
presente Acordo no plano Internacional; e

(n executar outras funções que o Com1tê de Signatários pos­
sa determinar.

Considerações Gerais
3, O Comitê Técnico tentará concluir, num periodo de tem­

po razoavelmente curto. sua tarefa sobre assuntos especiflcos, es­
pecialmente aquelas a Que se referirem as partes ou o Comitê.

4, Em suas atividades, o Comitê Técnico será assistido, d.'
forma conveniente. pelo Seeretaríado do Conselho 00 Cooperação
Aduaneira.

Representação
5. Cada Parte neste Acordo terá o direito de ser rcpresen­

tada no Comitê Técnico e o de nomear um delegado e um ou
mais suplentes. que ali terão assento como seus representantes.
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A Parte assim representada no Comité Técnico será, dai em dían­
te, considerada um-membro do Comité Técnico. Representantes
de membros do Comitê Técnico poderão ser assistido" por conse­
lheiros. O Secretariado do GATT poderá, também. assistir a tais
reuniões, na qualidade de observador.

6. Os membros do Conselho de Cooperação Aduaneira que
não sejam Partes neste Acordo poderão ser representados nas reu­
niões do Comitê Técnico por um deleg-ado e um ou mais suplen­
tes. Tais representantes assistirão às reuniões do Comitê 'I'écní­
co como observadores.

7. Caso seja aprovado pelo Presidente do Cormte Técníco, .,
Secretário-Geral do Conselho de Cooperação Aduaneira I daqui em
diante denominado "o Secretário-Geral",í poderá convidar repre­
sentantes de governos que não sejam Partes neste Acordo. nem
membros do Conselho de Cooperação Aduaneira, e representantes
de organizações oficiais e prorísíonals internacionais. a assistirem
às reuniões do Comitê Técnico como observadores.

8. Serão feitas pelo Secretário-Geral as nomeações de dele­
gado. suplentes e conselheiros para as reuniões do Comitê Técnico.
Reuniões do Comité Técnico

9. O Comitê Técnico reunir-se-á sempre que necessarto, po"
rém, duas reuniões anuais. no mínimo, deverão ser realizadas. A
data de cada reunião será fixada pelo Comitê Técnico em sua
sessão precedente. A data da reunião poderá ser alterada. seja a
pedido de qualquer Membro do Comitê Técnico. com a aprovação
de uma maioria simples de seus membros, seja, em casos de urgên­
cia. a pedido do Presidente.

10. As reuniões do Comitê Técnico serão realizadas na sede
do Conselho de Cooperação Aduaneira. salvo decisão contrária.

11. O Secretário-Geral informará a data de abertura de
cada sessão do Comitê Têcnico a todos os seus membros e aos par­
ticipantes indicados nos itens fi e 7, com um minimo de trinta
dias de antecedência, exceto em casos urgentes.

Ordem do Dia
12. Uma agenda provísóría para cada sessão será redigida

pelo Seéretário-Gera1 e ctrcu'ará entre os membros do Comitê
Técnico e entre os participantes indicados nos itens 6 e 7, com
o mínimo de trinta dias de antecedência da sessão, exceto em
casos urgentes. Esta agenda compreenderá todos os pontos cuja
inscrição tenha sido aprovada pelo Comitê Técnico durante sua
sessão precedente; todos os pontos inscritos pelo Presidente por
sua própria iniciativa e todos os pont()s cuja inscrição tenha sido
solicitada pelo Secretário Geral. pe'o Comité de Signatários ou
por qualquer membro do Comitê Técnico.

13. O Comitê terá sua agenda concluída quando da abertura
de cada sessão. Durante a sessão, a agenda poderá ser alterada.
a qualquer memento pelo Comitê Técnico.

Composição da Diretoria e Métodos de Trabalho
14. O Comité Têcnieo elegerá, entre os delegados de seus

membros, um Presidente e um ou mais Vice-Presidentes. O Presi­
dente e os Vice-Presidentes desempenharão os respectivos man­
datos pelo período de um ano. O Presidente e os Vice-Presiden­
tes, cujos mandatos findarem. poderão ser reeleitos. O Presi­
dente ou Vice-Presidente que deixarem de representar qualquer
membro do Comitê Técnico, automaticamente, perderão seu man­
dato.

15. Se o Presidente estiver ausente de uma reunião ou parte
dela, um Vice-Presidente assumirá a presidência com os mesmos
poderes e deveres que o presidente.

16. O Presídente vda reunião participará dos trabalhos do
Comitê Têcnico em sua qualidade de presidente e não como re­
presentante de um membro do Comitê Técnico.

17. Acém de exercer os poderes que lhe foram conferidos
pelas presentes normas. o Presidente declarará a abertura e o en­
cerramento de cada reunião, dirigirá os debates, concederá a pa­
lavra e, de acordo com essas mesmas normas, disciplinará os
trabalhos. O Presidente também poderá chamar a atenção de um
orador, caso suas observações não sejam pertinentes.

18. Durante o debate de qualquer assunto, qualquer de­
legação poderá apresentar uma questão de ordem. Neste caso,
o Presidente proferirá, imediatamente, sua decisão. Se sua de­
cisão for contestada, o Presidente a submeterá à consideração
dos membros da reunião e ela será mantida a não ser que seja
rejeitada.

19. O Secretário-Geral ou membros do Secretárlado desig­
nados por ele, desempenharão as tarefas de secretaria nas reu­
niões do Comité Téonico.

"Quorum" e votação
20. O quorum será constituido por representantes de maioria

símp.es dos membros do Comitê Técnico.

21. Cada membro do Comitê Técnico terá direito a um vo­
to. Toda decisão do Comité Técnico será tomada pela maioria de.
no mirumo. dois terços dos membros presente A despeito do re­
sultado obtido na votação de um determinado assunto, o Comitê
Técnico terá a liberdade de apresentar um relatório completo ao
Comitê de Signatários e ao Conselho de Cooperação Aduaneira.
indicando os diferentes pontos-de-vista expressos nos debates
concernentes.

Idiomas e Documentos
22 Os idiomas oficiais do Comité Têcnico serão o Inglês.

Francês e o Espanhol. Intervenções ou declarações feitas em qual­
quer destes três idiomas serão imediatamente traduzidas para os
idiomas oficiais a não ser que todas as delegações concordem em
dispensar a tradução Intervenções ou declarações feitas em qual­
quer outra língua Serão traduzidas para o inglês o francês e o
espanhol, nas mesmas condições, mas, neste caso. a delegação
interessada providenciará a tradução para os três idiomas ofi­
ciais. Somente o ingês, o francês e o espanhol serão utilizados
nos documentos oficiais do Comité Técnico. Memorandos e cor­
respondências destinados ao exame do Comitê Técnico deverão ser
apresentados em um dos idiomas oficiais.

23. O Comitê Técnica redigirá um relatório de todas as suas
sessões e, se o Presidente julgar necessário, minutas ou atas re­
sumidas de suas reuniões. O Presidente, ou a pessoa por ele de­
signada. apresentará relatório sobre o trabalho do Comitê Téc­
nico a cada reunião do Comitê de Signatários e a cada encontro
do Conselho de Cooperação Aduaneira.

ANEXO m
Grupos Especiais (Ad Hoc Panelsj

1. Os grupos especiais criados pelo Comitê de Signatários,
conforme este Acordo, terão as seguintes atribuições:

a, rxamínar as questões que lhe foram submetidas pelo Co­
mitê de Signatários;

bí consultar as Partes em controvérsia e dar plena oportuni­
dade a que elas desenvolvam uma solução mutuamente satisfa­
tória: e

CI fazer uma exposição dos fatas relacionados com o assunto
naquilo em que se referírem à ap'tcacâo das disposições deste
Acordo, cujas conclusões auxiliarão o Comitê a formular reco­
mendações e a ditar normas sobre o assunto.

2. A fim de facilitar a constituição de grupos especiais, o
Presidente do Comitê de Signatários manterá uma lista informal
indicativa de funcionários governamentais qualificados na área
de va'oração aduaneira e com experiência no campo de relações
comerciais e desenvolvimento econômico. Esta lista também po­
derá incluir outras pessoas além de funcionários governamentais.
Com tal objetivo. cada parte no presente Acordo será convídada.
no Inlcio de cada ano. a indicar ao Presidente do Comitê de Sig­
natários. OiS) norne rs) de um ou dois peritos governamentais a
quem as partes neste Acordo estejam interessadas em colocar à
disposição para tal tarefa. Quando for solicitada a criação de
um gruncespecíal o Presidente, após consultar as Partes interes­
sadas e dentro de sete dias a partir da solicitação, proporá a com­
posição do referido grupo, que será constituído de três ou cinco
membros, de preferência, funcionários governamentais. As par­
tes diretamente interessadas, pronunciar-se-ão, dentro de sete
dias úteis, quanto às designações dos membros do grupo especial
feitas pelo Presidente e, somente por motivos de força maior, delas
discordarão.

As pessoas oriundas de países cujos governos sejam partes
numa controvérsia não serão elegiveis como membros do grupo
especial relacionado com a aludida controvérsia. Membros de gru­
pos especíals atuarão em caráter pessoal e não como represen­
tantes governamentais, nem como representantes de qualquer ór­
gão. Em conseqüência, os governos e os órgãos não lhes darão
instruções referentes às questões das quais o grupo especial se
incumbirá.

3. Cada grupo especial desenvolverá seus próprios métodos
de trabalho. Todas as partes que tenham interesse substancial
no assunto e. tendo disto dado notícia ao Comitê de Signatários,
terão uma oportunidade de se fazerem ouvir. Cada grupo especial
poderá consultar e buscar Informação e orientação técnica em
qualquer fonte que julgue adequada. Quando as fontes de infor­
mação e orientação técnica estiverem dentro da jurisdição terri­
torial de uma determinada parte. o grupo especial informará pre­
viamente o governo da citada parte. antes de recorrer a elas.
Qualquer parte neste Acordo dará uma resposta pronta e com­
pleta a tais pedidos de informação considerados necessários e
apropriados pelo grupo especial. Informações confidenciais pres­
tadas ao grupo especial não serão reveladas sem a permissão es­
pecífica da pessoa ou governo que as prestou. Caso tal informa­
ção seja soücítada 8() grupo especial mas sua liberação não se­
ja: autorizada, será fornecido um sumário não confidencial de tal
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informação com a autorização da pessoa ou governo que a pres­
tou.

4. No caso de as partes na controvérsia não chegarem a uma
solução satisfatória, o grupo especial apresentará suas conclu­
sões por escrito. O relatório do grupo especial deverá normal­
mente fundamentar suas conclusões. Quando um entendimento
sobre o assunto for a'cançado entre as partes, o relatório do. gru­
po especial restrlnglr-se-á a uma breve descrição da controvérsia
e a uma indicação de que uma solução foi encontrada.

5. Os grupos especiais' utilizarão o relatório do Comitê Téc­
nico, que tenha sido produzido conforme o artigo 20.4 deste Acor­
do, como base para exame dos casos que envolvam questões de
natureza técnica.

6. Em princípio, o tempo dispendido pelos grupos especiais
variará de acordo com cada caso, entretanto, deverão envidar
esforços para enviar suas conclusões e, quando for o caso, suas
recomendações ao Comitê de Signatários, sem demora injustifica­
da, normalmente dentro de um período de três meses a partir
da data em que o grupo especial tenha sido estabelecido.

7.. Com a finalidade de alcançar soluções mutuamente sa­
tisfatórias entre as partes em controvérsias e com o objetivo de
tom.ar conhecimento de suas observações, cada grupo especial de­
vera submeter às mencionadas partes, primeiramente a parte
descritiva de seu relatório, em seguida, suas conclusões. ou um re­
sumo destas, dentro de um razoável período de tempo, anterior­
mente à circulação dessas conclusões entre as partes no presente
Acordo.

PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO SOBRE A IMPLEMENTA­
ÇAO DO ARTIGO VII DO ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS
ADUANEIRAS E COMÉRCIO

As partes do Acordo sobre a Implementaçáo do Artigo VII do
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (doravante de­
nomínado "o Acordo"),

Tendo em mente as Negociações Comerciais Multilaterais e a
intenção manírestada no Comitê de Negociações Comerciais em
sua reunião de 11 a 12 de abril de 1979 de chegar-se a um texto
único para um Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do
Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio;

Reconhecendo que os países em desenvolvimento podem depa­
rar problemas especiais na aplleação do Acordo;

Considerando que os dispositivos do Artígo 27 do Acordo relati­
vos a emendas ainda não entraram em vigor;

Pelo presente Protocolo:

6. Reconhecerem que certos países em desenvolvimento mani­
festaram preocupação de que '3. aplicação do Artlgo 1 do Acordo
poderá.ocasionar dificuldades em seus países nos casos de impor­
tações efetuadas por agentes, distribuidores ou eoncessíonâríos
exclusivos. As partes do Acordo concordam que, caso, na prática,
ocorram problemas desta natureza em paises em desenvolvimento
que aplicam o Acordo, a matéria, mediante solicitação do pais em
questão, será examinada com vistas a encontrarem-se soluções
apropriadas;

7. Concordam que o Artigo 17 reconhece que, ao aplicar o
Acordo, as admínístrações aduaneiras poderão necessitar obter es­
clarecimentos quanto à veracidade ou exatidão de toda Informa­
cão prestada para fins de valoração aduaneira. As partes con­
cordam ainda que o Artigo admite' igualmente que se proceda a
pesquisas para verificação, por exemplo, se os elementos para apre­
ciação de valor que tenham sido apresentados ou declarados às
a.lfândegas são completos e corretos. As partes reconhecem que as
partes do Acordo, nos termos de suas legislações e procedimentos
nacíonaís, têm o direito de exigir a cooperação plena dos Impor­
tadores para fins de tais pesquisas.

8. Concordam que o preço efetivamente pago ou a pagar
compreende todos pagamentos efetuados ou a efetuar como condi­
ção de venda de mercadorias Importadas, pelo comprador ao ven­
dedor, ou pelo comprador a um terceiro para satisfazer uma obri­
gação do vendedor.

III

1. Ao entrar em vigor o Acordo, os dispositivos deste Proto­
colo serão considerados parte Integrante do. Acordo.

2. Este Protocolo será depositado junto ao Diretor-Gerai das
PARTES CONTRATANTES do GATT. Estará aberto a aceitações.
mediante assinatura ou de outra forma, de signatários do Acordo
sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Ta­
rifas Aduaneiras e COmércio e de outros governos que o aceitem ou
a ele adiram nos termos dos dispositivos do Artigo 22.

Feito em Genebra, no primeiro dia de novembro de 1979 em um
exemplar único nas Iinguas Inglesa, francesa e espanhola, cada tex­
to sendo autêntico.

NCMs

CONCESSõES TARIFARIAS BRASILEIRAS, AD. REFERENDUM,
NAS NEGOCIAÇõES COMERCIAIS MULTILATERAIS

I

1. Concordam em suprimir os dispositivos do Artigo 1.2 (b}

(Iv) do Acordo;

2. Reconhecem que a postergação de cinco anos prevista no
Artigo 21, parágrafo I, para aplicação do Acordo por países em
desenvolvimento, poderia na prática revelar-se Insuficiente para
alguns destes países. Em tais casos, um país em desenvolvimento
parte do Acordo poderá solicitar, antes do fim do período contem­
plado no Artigo 21, parágrafo 1, sua prorrogação, ficando entendi­
do que as partes do Acordo examinarão tal solicitação com simpatlà
nos casos em que o país em desenvolvimento em questão justifique
devidamente a solicitação; ,

3. Reconhecem que os países em desenvolvimento que valo­
ram atualmente mercadorias com base em valores mínimos oficial­
mente estaoelecídos poderão desejar fazer reserva ao Acordo que
lhes permita manter em vigor valores mínimos em bases limita­
das e transitórias em: condições acordadas pelas partes do Acordo;

4. Reconhecem que os países em <;lesenvolvimento que consi­
deram que a inversão da ordem de aplícaçâo. por solicitação do
importador, prevista no Artigo 4 do Acordo, pode dar origem a
dificuldades reais, poderão desejar fazer reserva ao Artigo 4 nos Se­
guíntes termos:

"O Governo reserva o direito de decidir que o
dispositivo do Ariigo 4 do Acordo sobre a matéria será aplica:do
somente quando as autoridades aduaneiras concordarem em in­
verter a ordem de aplicação dos Artigos 5 e 6".

Se países em desenvolvimento fizerem tal reserva, as partes
do Acordo com ela. consentirão para os fins do Artigo 23 do Acordo.

5. Reconhecem que países em desenvolvimento poderão dese­
jar fazer reserva ao Artigo 5.2 do Acordo nos seguintes termos:

"O Governo reserva o direito de decidir que
o Artigo 5.2 do Acordo será aplicado de acordo com os dísposítí­
vos da nota respectiva, caso o importador o solicite ou não".

Se. países em desenvolvimento fizerem tal reserva, as partes
do Acordo com ela consentirão para os fins do Artigo 23 do Acordo.;

N.B.l\'I

04.04. (}8.00

C4.04.09.00

05.15.03.00

08.05.04.01

35.03.01. 02

39.02.04,01

48.01. 02. ()8

48.07.05.00

Ex­
84.18.99.01

84.34.01.00

84.45.40.00

Descrição

Queijo ou requeijão tipo Edan
(Reino ou Palmlra) .

Queijo ou requeijão tipo
Ementhal .

Sêmen de animal reprodutor
para inseminação artificial ..

Noses com ca.sca .

Gelatina própria para a In-
dústria farmacêutica .

Película de polivinil butiral,
para vidros de segurança ....
Papel e cartão para fabricação
de cartões perfuráveis para
máquinas estatísticas e seme-
lhantes .
Papel' e cartão encerados,
oleados, parafinados ou resí-
nados .

Outros filtros e purificadores
pesando até 5.000 kg .

Aparelhos perfuradores com
aplicação em arte gráfica em
qualquer tipo de máquina de
compor üntertípos, mouotí­
pos, linotipos e semelhantes)

Dentadora de engrenagens
(tipo Pfauter, Fellows, Mallig,
Bllgram, Gleason, etc.) .

Tarifa
Vigente Concessão

70 56

70 56

o O
37 30

15 30

30 30

20 10

37 30

45 35

30 30

20 20
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PARECER DA COMISSAO DE ECONOMIA, INDúSTRIA
E COMÉRCIO

I - Relatório

O projeto aprova os textos dos Acordos sobre Implementação
do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comér­
cio (Código de Valoração Aduaneira), do Protocolo Adicional ao
referido Acordo. e da Lista de Concessões Tarifárias Brasileiras

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião de sua Tur­
ma "-B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicl­
dade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo
n.O 51180, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Sàtyro.
Presidente; Gomes da Silva, Relator; Afrísio Vieira Uma, Amadeu
Geara, Barba da Carvalho, Djalma Marinho, Jairo Magalháes.
Joaci! Pereira, Lázaro Carvalho, Louremberg Nunes Rocha. Nilson
Gibson e Osvaldo Melo.

Sala da Comissão, 29 de maio de 1980. - Ernani Satyro, Pre­
sidente - Gomes da Silva, Relator.

11 - Voto do Relator

A proposição Que referenda os textos conveniados. tem como
origem Mensagem Gov>ernamental, apresenta redacâo obediente a
escorreita técnica legislativa. guarda estrito respeito às disposições
constitucionais que ipresidrem a espécie I arts. 81. X e 44. 1 da Consto
Fed.j , e, não afronta qualquer norma jurídica legislada,

Diante do exposto. manifestamos o nosso parecer e voto pela
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n." 51180. objeto da
nossa análise.

Mérito à Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

Sala da Comissão, 29 de maio de 1980 Gomes da Silva,
Relator.

PARECER DA COMISSAO DE CON8TITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Ao exame da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara
dos Deputados, no desempenho de suas atribuições técnicas dis­
ciplinadas 00 § 4.° do art. 28 do Regimento Interno, o projeto em
epígrafe que aprova os textos do Acordo sobre a Implementação
do art. VII do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio
(Código de Valoração Aduaneira). do Protocolo Adicional ao refe­
rido Acordo bem como da Lista de Concessões Tarifárias Brasilei­
ras nas Negociações Comerciais Multilaterais. todos concluídos ern
Genebra, a 12 de abril de 1979.

A solicitação da medida ratificadora veio ao Congresso Na­
cional, através da Mensagem n.? 135/80. que seguindo a tramita­
ção normal, recebeu 'elaborado e elucidativo parecer da douta
Comissão de Relações Exteriores. que concluiu pela formulaçâo da
proposta legtslatíva ora examinada.

Dispensamo-nos de demorar em maiores considerações sobre a
validade da medida em apreço, que seriam r-epetitivas das judi­
ciosas avaliações feitas pelo Colegiado autor da proposição. ainda
mais tratando-se de simples referendum de ato acabado. jll'atica­
do pelo Senhor Chefe do Poder Executivo. no exercicío de compe­
tência constitucional.

É o relatório.

nas Negociações Comerciais Multilaterais, todos concluídos em
Genebra, a 12 de abril de 1979, tendo a Comissão de Relações Ext{'­
ri ores opinado unanimemente pela aprovação da Mensagem
n.> 135/80, do Poder Executivo. que submete à constderação do
Congresso Nacional os referidos textos, nos terrnr: do parecer do
Relator, Deputado Marcelo Unhares, e na forma Q,. Decreto Legís­
latlvo anexado à Mensagem,

2. O Acordo sobre implementação do Artigo VII do GATT
estabelece normas sobre valoração aduaneira, conceituando o va­
lor aduaneiro de mercadorias importadas de forma clara. objetiva
e compieta; prevê os procedimentos de valoração para casos de
vinculação entre comprador e vendedor; casos de deduções; os di­
versos graus de recurso; a publicação das leis, regulamentos, de­
cisões judiciais e normas administrativas de aplicação genérica
que ponha em vigor o Acordo, por cada Pais de importação; ex­
plicita cada conceito utilizado; cria um Comitê de Signatários e
um Comitê Técnico sobre Valoração Aduaneira para sua adminis­
tração e solução de controvérsias, com representação paritária das
Partes.

3. Dispõe ainda sobre tratamento especial o diferenciado
com permissão aos países em desenvolvimento que sejam partes no
Acordo para adiar a aplícaçào de seus dispositivos, com assistên­
cia técnica dos países desenvolvidos. também partes do Acordo.

4. No que concerne à 'Lista de Concessões Tarifárias Brasi­
leiras nas Negociações Comerciais Multilaterais. informa a Expo­
sição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações
Exteriores e da Fazenda ter o Brasil, juntamente com outros pai­
Soes em desenvolvtmento. negociado cortes tarifários produto a pro­
duto, por meio de listas de pedidos dirigidos a quase totalidade
dos países desenvolvidos, recebendo um grande número de listas
de pedidos. As concessões tarifárias brasileiras resumiram-se a
dezessete produtos que, além de representarem uma quantidade
muito Interior à de pedidos recebidos. nem smpre implicam em
redução da alíquota em vigor, como exemplificado pelas NBM
39.2.04.01,84.34.01.00.84.54.04.99,36.09.09.00 e 90.19.08.00.

11 - Voto do Relator

Não encontramos aspectos lesivos aos interesses brasileiros nos
textos encaminhados à apreciação do Congresso Nacional, a par
de possibilitarem sistema neutro. uniforme e justo na determina­
ção. para fins tributários, do valor das mercadorias importadas.
como salientado pelos Ministros das Relaçôes Exteriores e da Fa­
zenda.

Somos, .pois ..por sua aprovação. na forma do Projeto de De­
creto Legislativo da Comissão de Relações Exteriores.

Sala da Comissão. de de 1980. - Ricardo
Fiuza, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comíssâo de Economia. Indústria e Comércio, em reunião
ordinária realizada em 18 de junho de 1980, aprovou, por unani­
midade. o Parecer do Relator, Deputado Ricardo Fiuza, favorável
ao Projeto de Decreto Legislativo n.O 51, de 1980. que "aprova os
textos do Acordo sobre a Implementação do artigo VII do Acordo
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio ICódig'o de Valora­
ção Aduaneira), do Protocolo Adicional ao referido Acordo bem
como da lista de Concessões Tarifárias Brasileiras nas Negociações
Comerciais Multilaterais, todos concluídos em Genebra. a 12 de
abril de 1979".

Compareceram os Senhores Deputados Ralph Biasi. Presiden­
te; Pedro Sampaio. Vice-Presidente da Turma "A"; Cláudio
Strasburger. Vice-Presidente da Turma "II"; Luiz Vasconcellos.
Evaldo Amaral, Igo Losso, Aldo Fagundes, João Arruda. Santilli
Sobrinho, José Camargo. Adolpho Franco, João Alberto, Fernando
Coelho, Marcondes Gadelha e Paulo Lustosa.

Sala da Comissão, 18 de junho de 1980. - Ralph Biasi, Presi­
dente - Ricardo Fiuza, Relator. _

PROJETO DE LEI N.o 165-A,. DE 1979

(Do Sr. Celso Pecarrhat

Dispõe sobre as profissões de distribuidor e de vende­
dor de jornais e revistas; tendo pareceres: da Comissão de
Constit.uição e Justiça, pela eonstttucionaltdade, juridicida­
de e técnica legislativa, com emenda: da Comissão de Tra­
balho e Legislação Social, pela aprovação, com Substituti·
vo, com voto em 'separado do SI', Benedito Marcílío; e, da
Comissão de Finanças, pela incompetência para opinar so­
bre a matéria, oontra o voto em separado do Sr. José CaI"­
los Fagundes.

(Projeto de Lei n.? 165. de 1979, a que se referem Os
pareceres. )

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As profissões de distribuidor e de vendedor de jornais

e revistas são regidas na forma estabelecida nesta lei.

Tarifa
Descrição Vigente Concessão

Máquinas para curvar, dobrar.
endireitar, enrolar ou opera­
ção semelhante, pesando até
9.000 kg. 45 40

Qualquer outra máquina e
aparelho para as indústrias de
matérias plásticas artificiais,
de borracha e matérias seme-
lhantes . . . . . . . . . 15 15

Moldes para borracha e maté-
rias plásticas artificiais .. ,. 45 30

Quaisquer outras engrenagens
ou rodas de fricção 55 50

Qualquer outra peça e dispo-
sitivo de freio 37 37

Marcapassos cardiacos ("Pace
makers": 15 15

84.54.04.99

lII.B.M

34.45.55. OI

90.19.08.00

84.63.12.99

36 .1l9. 09.99

84.60.04.00


